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LEI Nº 2.402/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

“Obriga os condomínios residenciais, comerciais ou 
mistos, associações comunitárias/moradores, hospital 
regional, e UPA do município de Palmeira dos Índios a 
comunicar aos órgãos de segurança pública a 
ocorrência ou indício de episódios de ocorrência de 
violência doméstica e/ou familiar, verificadas nas 
respectivas dependências e/ou unidade contra mulheres, 
crianças, adolescentes ou idosos.” 

 
O PREFEITO DO MUNI CÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1 - Os Condomínios residências, comerciais ou mistos, Associações 
Comunitárias/Moradores, Hospital Regional, UPA localizados no município de Palmeira dos 
Índios, por meio de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, deverão 
encaminhar comunicação à Polícia Civil, Polícia Militar, Centro Especializado em 
Atendimento à Mulher (CEAM) ou outro órgão de Segurança Pública, quando houver, em 
suas unidades condominiais ou nas áreas comuns, a ocorrência ou indícios de episódios de 
violência  doméstica e/ou familiar contra mulheres, crianças e adolescentes ou idosos. 

 
Parágrafo único – A comunicação a que se refere o caput deverá ser realizado de 

imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em 
andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações que possam contribuir 
para a identificação da possível vítima e do possível agressor. 

 
Art. 2° - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, 

placas ou comunicados divulgando o disposto na presente lei, solicitando e incentivando 
condôminos (as) a notificarem ao síndico (a) e/ou administrador e/ou as autoridades policiais, 
(a) quando tomarem conhecimento da ocorrência ou de indícios de episódios de violência 
doméstica e/ou familiar no interior do condomínio. 

 
Parágrafo único - Nas reuniões de assembleia ordinárias ou extraordinárias 

deverá ser avisado a todos os presentes sobre a existência desta lei. 
  

Art. 3° - O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio 
infrator, garantindo a ampla defesa e contraditório, as seguintes penalidades administrativas: 

 
I - Advertência, quando da primeira autuação da infração; 
II – Participação do síndico, subsíndico, se houver, e conselhos fiscais, de 

palestra/cursos sobre a violência doméstica e/ou familiar, e formas de identificá-las. 
III - Havendo reincidência, ficará obrigado o órgão infrator, de realizar palestra de 

conscientização sobre a violência doméstica e/ou familiar.  
V – Caso de reincidência, só poderão ter emissão de certidões municipais somente 
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os órgãos que comprovarem as atividades citadas anteriormente. 
 
Art. 4° - Poderá o Poder Executivo regulamentar esta Lei em todos os aspectos 

necessários à sua efetiva aplicação. 
 

  
Palmeira dos Índios/AL, em 12 de novembro de 2021. 

 
 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito

 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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